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Autoriza o Governo do Estado a organi
zar a sociedade por ações "Usinas Elétricas do 
Paranapàriéma S. A/'. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
«STADO D E SÃO PAULO, usando das atribuições que 
Sbe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 
Hl promulgo a seguinte lei: 

Artigo l .o — Pica o Poder Executivo autorizado a 
organizar uma sociedade por ações sob a denominação 
de "Usinas Elétricas do Paranapanema S|A.", para o 
aproveitamento progressivo de energia hidráulica em dois 
iiechos do rio Paranapanema^ compreendendo o primeiro 
aCachoeira de Salto Grande do Par anapanema e a par-
e inferior do rio Itararé e o segundo a Cachoeira Juru-

inirim; o rio Taquari e outros afluentes, aproveitamento 
ao qual se refere a concessão outorgada ao Estado de 
São Paulo pelo Decreto federal n. 27.769, de 8 de feverei
ro de 1950, destinado à produção, transmissão e distribui
ção de energia elétrica para fornecimento às linhas ele
trificadas da Estrada de Ferro Sòrocabana e para supri
mento, ainda, dessa energia, em alta tensão, aos conces
sionários de serviços públicos mencionados no inciso II do 
I /OQ artigo t;o. do I>écreto federal n. 27.769, de 1950, 
atado. 

Artigo 2*o — O capital social deverá ser até- Cr$ .. 
50Q;OQO;000,00 (quinhentos milhões de cruzeiros), dividido 
m*quinhentas~mü ações nominativas do valor de Cr$. :. 
1*000,00 (mil cruzeiros) cada uma, ficando o Poder Exe-
íWfciyo ̂ autorizado a subscrever até a importância de Çr$ 
450^00.000,00 (quatrocentos e cincoenta milhões de cru-

Artigo 3:0 — A Fazenda do Estado deverá sempre 
ter detentora da maioria das ações oõin direito a voto. 

Artigo 4vó A subscrição referida ho artigo 2.0 se
rá realizada; em parte, por meio de cessão etransferên--
tía, à sociedade em organização, do seguinte :; 

I — direitos decorrentes da concessão/outorgada pelot 

Decreto federal n . 27.769, de 8 de fevereiro dè 1950, ao 
Estado de Bão Paulo; . 'y-p'Z . . . " v / ' . . ; : i - , - í 

H — terras e benfeitorias da fazenda "Salto, Gran
de* de propriedade dá Fazenda do Estado .e adquiridas 
m iririude .da escritura de -30 de janeiro de 1946,, do 22.0 
tabelião desta Capital,:transcrita sob ns. 7.566 è' 4r582, 
respectivamente. ̂ <^^RiegMros de Imóveis de durinhos, 
neste Estado, e dèi Gájmfcará, no Estado do Paraná; 

J H — saldo das" contas abertas no Banco do Estado 
dé São Paulo S. A. ; à crédito! da Estrada de tferrb So~ 
ïDcabanar e de. contratantes, para fazer face, às despesas 
cpm a con$th&^ Saldo Grande é com a 
aquisição déequipamentos; e ' V : . r 

17 — projetos e obras executados para ás usinas de 
laltõ Grande e Juruimrim, ; com equipamentos e mate
rais em estoque. • •'. v \ .' ' 

§ Í>o ~ O s valores a serem atribuídos aos direitos e 
I fazenda "Salto Grande", referidos nos: itens I e; Q da 
cabeça dêsté artigo, seraò apurados na forma prevista 
110« artigo 5.0 da Lei das Sociedades por> Ações (Decreto-
lei federal n. 2.627* de 26 dé setembro de 1940), devendo 
$ laudo respectivo ser fundamentado e instruído com do
cumentos hábeis e consignar, também, o saldo referido no 
item n i . . •• \v. ';- -. 

$ - Os valores a serem atribuídos aos elementos 
estantes do item IV serão os correspondentes às des
olas com lêles realizadas e escrituradas. 

Artigo 5.0 r - Se os valores referidos no artigo 4 o 
3&Û forem suficientes para cobrir a subscrição de capital 
«staibelecidaino: artigo 2.o, ò Poder Executivo fica autori+ 
tim''^'-irampleiá-la: em dinheiro, pará isso ütilizàndó-sé! 
Í5;j)ètó créditos especiais do Plano Quadrienal, cuja. 
Ilbi^fí^a foi autorizada pela Lei ri. 1.368, de 17 dè dè-. 
fenibrò dé 1951. 

Artigo 6.0 — O restante do capital social deverá ser 
tókéçírlto; dépreferênciá, por empresas elétricas, legalmen-
^ottistituidas, em funcionamento na : zona de influência 
^íMtíáiS a sereín construídas, e por outros interessado?. * 

^ artigo 7.0 — Os atos, contratos é outros papéis da 
iáoçiedade mencionada nesta lei © durante o prazo de sua 
difi^ãp ficam isentos de impostos e taxas estaduais de 
•jitàiji^ '.".*,"" ' V • •." "• • A v 
^Parágrafo único — Nos" processos judiciais em que a 

^oBedáde fôr parte oü de qualquer modo interessada; as 
custas dos serventuários deverão ser contadas sempre com 
tóedujçaó de cincoenta por cento (50%), sobre o previs-
& n̂os regimentos que estiverem em vigor na data dos atos 
^|>ráticá. Idêntica redução gozará a sociedade nas cus-

r*$àHoB\ serventuários do foro extrajudicial, cartórios de 
p^eliães em;,geral, dos registros de imóveis e títulos e 
-'^i^ëntos, -civis e de paz. 

Artigo 8 ò w Relativamente à parte técnica das Sóbrias' 
^seryiçps da sociedade e no que me fôr aphcável; ficará 
codèdade sufeita à fiscalização do Departamento de" Águas 
iEnergia Elétrica dõ Estado: • ;, ^ . 

Artigo 9.0 Nas assembléias gerais dá Sociedade 
Itompete ao Procurador Geral do Departamento Jurídico 

do Estado a representação legal da Fazenda do Estado. 
Artigo 10 — A aprovação dos estatutos da sociedade, 

pela assembléia geral de «ua incorporação, deverá ser ra
tificada por decreto do Poder Executivo. 

Artigo l i — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

! Palácio do Governo do Estado de Sáo Paulo, aos 23 
de julho de 1953. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
José Loureiro Jiiidor 
Mario Beni 
Nilo Andrade Amaral 

Publicada na Diretoria Gerai da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 24 de julho de 1953, 

Carlos de Albuquerque SeSffarth 
Diretor Geral Subst. 

LEI N. 2175, DE 23 DE JULHO DE 
Autoriza o Poder Executivo a dar o endos

so do Estado a empréstimo externo a ser con
traído pelas Usinas Elétricas dó Paranapane-
maS|A., e dá outras providências. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULÒ^ usando das atribuições que 
lhe são.conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Lsgislativa decreta e eu 
promulgo, a seguinte leü 

üCrtigo 1,0 - r Fica ò Poder Executivo autorizado a assi
nar, com o Banco Internacional de R 1 construção e Desen
volvimento; üm contrato pelo qual o Estado se obrigará: 

I — a entregar às "Usinas Elétricas do Paranapane-
mà S. A.'*, como. pagamBiito por "conta da subscrição do 
capital, uma importância não inferior, a Cr| 260.000.000,00 
(duzentos e sessenta inilhões de cruzeiros), parceladamen-
te e na medida das necessidades da sociedade; e 

••/.'II •— a forpecsr|às.." Usinas Elétricas do Paranapane-
ma:S . A . " , caso-' sejamv insuficientes as disponibilidades 
destas..sociedade, ifitínd<>s< 'necessários à execução das obras 
dâ  usina hidroelétrica dê Salto Grande, no rio Parana-
'pahema.- v. : ; ..̂  ;;' ) 

§ l.ó — A assinatura do contrato aqui referido fica 
subordinado à concessão, pelo Banco Intsrnacional de Re-
construçáo e: De'senvolviniento, de um empréstimo até US$ 
10.000.000 (dez3milhões de dólares) às "Usinas- Elétricas 
do ParanapanemáS. A . " . 

§2.ò—r O Estado será representado, ha assinatura do 
contrato íhencionádo nest? artigo, por quem for designado 
pelo Chefe do Poder Executivo. 

: Artigo 2 . ó ' A forma de se regularizarem posterior
mente os fornecimentos feitos, por força do item n do 
artigo anterior, será objsto de acordo entre o Estado e as 
"Usinas Elétricas do Paranapanema S. A . M . 

Artigo 3.0 Fica : revogada a Lei n. 1.765. de 18 de 
setembro de 1952.: : v : 

Artigo 4:0 ^ Esta lei entrará em vigor: na data de 
sua publicação, - revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 23 
de julho d-3 1953vv • 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
José Loureiro Junior 
Mario Beni ^ 

Publicada na Diretoria Geral dá Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo* aos 24 de julho de 1953. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor G?ral - r Subst. 

LEI N. 2176, DE*23 DE JULHO DE 1953 [ 

Autoriza a Fazenda dó Estado á vender 
terras' à Companhia Paulista-de" Tvrça e Luz* 

"e dá outras providências. , , i s 

LUCAS NOGUEIRA' GARCEZ; GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que lhe. 
são conferidas por lei, 

Faço caber que,a Assembléia Legislativa decieta eèu 
, promulgo a. seguinte lei: 
I N- Artigo l.o — Fica>i. Faz3nda do.Estado autorizada a 
^vender à Companhia Paulista d? Fôrçà e Luz, ao preço de 
Cr$ 35.000,00 (trinta e cinco mil cruzeiros) a área de 5 

Kcinco) alqueires ouí 121.000 m2 (cento: èi viutè..;á;um.-niíl 
inetros quaârad€s) \ té tsrras. situados^à ' ma' gem direita 
^0 rio Jacaré-Guaçu • òu Jacaré Graridé, àc^município e 
èomarca de Arar quara,1 ocupada pela ; cempradora, nos 
termos do contrato arrendamento e; compromisso de 
éoirpra e venda de 26d.e havemb:o r e 1910 e- do têrino de 
aditamento de 22 de : - fevereiro de 1918 ha Secretária áa 
Agricultura, sendo de' il.080 m2 (vinte e um mil-e oitenta; 
metres quadrados) a área còtíètta pelas, ;guas represadas cio 

>riò; Jacaré-Guaçu eL dei99.920 m2 (noventa e nove mil, 
^hp^c^htps e vlnt3 ihetr^ :quadrá<oír), a áreáriiáo coberta' 
tpelaŝ  águas do rio aaéáré«Güáçü;; confro .tando ao norte; 
coin terrenas oeüpadcé ^pelá'.-éoninra^orà; ao1 sul com a «s -
esí^ada oue liga.Gavião Peixoto :-á!Bõ'a^Es:péráncaV á oeste 

l coa^ terrenhos ocupados "pela compradora,"%á leste com. o 

rio Jacaré-Guaçu e terrenos ocupados ptfa, ccmpratfora* 
a saber: 

"Começam num marco de concreto, n. 1, cravado n& 
margem direita do rio Jacaré-Guaçu, ao lado da primeira 
pence existente abaixo da cachoeira do " Jequi laia"; se« 
guem daí, margeando a estrada que liga Gavião Peixoto 
a Boa Esperança, até outro marco de concreto, n» 2, com 
o rumo e distância de 81°50* NO, 140 m (cento e quarenta 
metros); deste ponto, fazinão uma deflexão à direita, se
guem divicindo com terias ocupadas pela Companhia Pau
lista de Força e Luz, sucessora da Empresa Força e Lu2 
do Jaú S.A., com o rumo de 11°NE e distância de 674,90 
m (seiscentos e setenta e quatro metros e noventa.centíme* 
tros); neste percurso existem dois marcos de. concreto, nsf 

3 e 4, o prirr.eiro cravado a 255 10 m (duzentos e cinquenta 
e cinco mstros e dez centímetros) ao março n. 2 e o se«* 
gundo a 191,C0 m (cento e noventa e um metros e oitenta 
centímetros) do marco n. 3; continuanao, ao. marec h. 5S 

seguem à direita, dividinco ainda cem terras da mesma 
comp nhia ou empresa, com o rumo de 63°,NE e dirtãncia 
de 613 m (seisesntos e treze metros); neste ú timo alinha» 
rr.ento foram colocados o marco n. 6, a 198 m (cento e 
noventa e oito metros) do marco n. 5 e o marce n. 7 a 
207 m (duzentos e sete metros) do marco n, 6; continuam 
à direita, dividindo com terras dá já citada companhia ou 
empresa, com o rumo de 15°30' SE e distância de 113 m 
(esnto e. treze metros) até à marg:m direita do rio Jacaré-
Guaçu;'*deste ponto, seguem pela referida margem, riu 
abaixo, até o marco n. 1, ponto de partida". 

Artigo 2.0 -— Da escritura de compra e venda consta
rá, expresramente, que a área de terra; a que se refere ú 
artigo anterior, será utilizada, pela Companhia Paulista 
de Força e Luz, nos serviços de aproveitamento da energia 
hidráuHca, sujeitos ao regim? due lhes é próprio, inclusive 
quanto à reversão ao poder Público. r / •; ' 

Parágrafo único — Da mesma escritura deverá cons^ 
tar cláusula pela qual a compradora renuncie à compra á& 
metade da cachoeira,do Jequitaia e à qualquer íncenizá-
ção d?corrente. seja a quç título for. 
T Artigo-3. o - - E s t a lei entrará em vigor, na data de sua 

Í3Ubíicação, revogadas as dirposições ém contrário. • 
Palacio do Governo dó Estado dé São Paulo, aos 23 

julho de 1953. * * V :" ', • . - ' . . 
LUCAS NOGtTEIRA GARCEZ 
José L^urefr© Júnior , 

Pub^çada na Diretoria* Geral da Secretaria de Estad* 
dos Negocies dò Governo, aos 24 de julho de 1953 / - : 

Carlos dé Albuquerque Seiffarth — Diretor-\Gerai 
Substituto. -

LEI Ni 2177, DE 23 DE JULHO DE 1953 

- - Regula á concessão de férias ace servido
res da Justiça. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ. GOVERNADOR DO 
ESTADO DE-SAO PAULO, usando das atribuições que UM? 

'são conferidas por iei, 

Faço safosr que a Assembléia Legisla-tiva decreta è eu 
promulgo a seguinte lei: 

, Artigo l.o — Os serventuários e escreventes que não 
percebem vencimentos dos cofres públicos gozarão, obriga» 
tóriaménte, por ano, 30 (trinta) dias cõns3cutiyÒ£ "de férias 
observada a escala que for .crgmízada. : • > !"-

§ l.o ~ Os fiéis e auxiliares de cartório, em idênticas 
condições, gozarão, também, obrigatoriamente. 20 (vinte) 
dias consecutivos de férias anuais. 

§ 2.0 — É proibido le\'ar à conta de férias qualquer 
falta ao serviço. 

§ 3.0 ~ È* vedada a acumulação de férias. 
Artigo 2. o: O serventuário respectiva organizará, Ú£ 

mês de cezembio.a escala de férias do ano seguinte, c|úe 
poderá;'ájtarar dè acordo com as coriveniências dó serviço 
e autorização do Ju^z dé Direito corregedor .peimaneiite dè 
ofício, • . . 

r; , parágrafo único — Organizada à escala, dentro de 10 
(dez) dias será ela enviada, cem ofício do magistrado d* 
que trata este artigo, à CoiTegedoria Gera: da Justiça, para 
os devidos fins. .: .v:.- --'Ps: : • ' 

Artigo,3.0 .Os cartória^ pbesuirão úrn livro de "re
gistro de férias", rubricado pelo : respectivo- Juiz de Direito 
corregedor permane-hte, pára lançamento do início e .tér-
mino das férias de seusx sèrvi-pres.:inclusive:dc».serven-
tuário. " •-" ';- \ - , 

Parágrafo único O lançamento conterá ás; assina
turas do fteryentuãrio e '.dp' • interèsssdo1 --é >tei%';. -visado" -pê c 

.'mesmo-Juiz de Direito.'- ' . 
,• • Artgo 4.0 — No dia em queentrar no gozo:M.férias 

e ao reassumir o exercício àás suas funções ò>'servido);: fará 
a-cómunicação á -Ccrregedórià, Geral da t Justiça^ Para1; ae 
competentes averbações, no prontuário. • * i;^ :* ^-VV-.^'-: 

•/Attigo:5:ò.'-'̂ <Din:5n.te; as,-férias>os .-etcreyèiities^ îèis^c< 
demais a u x i l ^ 
sé éstiveesem em exercício. 7/V'»-'- x-'; ;'/A;"- ̂ .^••-'M^-: -4.^ 
:••' • •'-§' -l-V©'-^ CòmpreéncTèni-S9';comb-ívantâK^ 
mentos/ordenados. 
equaiéquer outrassmóciaudades de :̂r̂  
;adotad.a ;̂nó^cartório; ; - : ; :x ; /"--.' ;.- ' ^ • - i X x , ^ ^ : " 


